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O objetivo deste estudo foi fazer uma análise de alguns produtos oferecidos pelo setor privado

que teriam alguma semelhança, ou que teriam forte influência, com o mercado de seguros (ainda mais

especificamente, com o mercado de microsseguro).

Neste sentido, foram escolhidos quatro produtos para a avaliação. Primeiro, o PASI (Plano de

Amparo Social Imediato). Esse produto, surgido há 20 anos, funciona como um produto de vida em

grupo utilizado por muitas empresas para dar uma proteção aos seus trabalhadores, a partir dos acordos

determinados nas convenções coletivas de trabalho.

Em seguida, os produtos de assistência funeral. Esse serviço, oferecido por entidades independentes

não fiscalizadas pela Susep, é de difícil mensuração, visto que ainda não existe um modelo de

regulamentação, nem estatísticas públicas a respeito. De qualquer maneira, o seu potencial é muito

elevado, já tendo alta penetração no setor.

Um terceiro tópico é a análise do programa de microcrédito. Este segmento tem influência clara

no mercado de microsseguro por, pelo menos, dois motivos. Primeiro, um público-alvo similar, de baixa

renda. Segundo, a possibilidade de o microcrédito influenciar a demanda por alguns produtos de

microsseguro (por exemplo, como seguro do tipo prestamista).

Um último tópico corresponde aos produtos derivados do mercado de capitalização. Em muitos

casos negociados com valores baixos, e vendidos de forma associada, esses produtos podem ter o mesmo

público-alvo do microsseguro.

Na análise de cada produto, teremos o seguinte roteiro básico: primeiro, as suas características

principais (o que é, para quem serve, etc). Depois, um tópico específico envolvendo indicadores

financeiros (volumes, resultados, etc). Neste caso, porém, se as informações existirem, pois alguns dados

são de divulgação mais limitada.

Por fim, uma avaliação das perspectivas do segmento e a sua influência no mercado de seguros.

Possivelmente, esse tópico é um dos mais importantes, pois, neste estudo, mais do que o presente

(pois muitos produtos ainda estão em uma fase inicial), o objetivo é avaliar as perspectivas futuras

dos segmentos.

1
Introdução
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2
Programas Existentes

PASI

O Plano de Amparo Social Imediato (PASI) foi criado em 1989. Atualmente, é o seguro de vida

em grupo mais conhecido e recomendado do seu segmento de atuação, com 2 milhões de segurados.

Seu objetivo principal é proteger os trabalhadores ativos legalizados, os trabalhadores em regime de

trabalho temporário e os terceirizados. Embora alcance empresas de todos os setores, é especializado

no atendimento às demandas de seguros existentes nas Convenções Coletivas de Trabalho (CCT).

Na tabela 1, algumas características básicas do produto.

Segundo a direção da companhia que negocia esse produto, em relação ao mercado, o PASI se

situa com os seguintes diferenciais competitivos:

• Indenizações em 24 horas.

• Sem limite de idade e sem qualquer tipo de carência.

• Plano desenhado de acordo com a necessidade do cliente.

• O produto se propõe a dar um alto repasse de sinistros, em função do volume de prêmios

arrecadado.

Tabela 1 – Características – PASI

Tipos

Capital e
Cobertura Básica

Coberturas
Adicionais

Benefícios
Complementares

Descrição

• O capital varia de acordo com a necessidade do cliente e das exigências das
convenções coletivas.

• Cobertura Básica: Morte Natural e Acidental do Titular.

• Invalidez Total ou Parcial do Titular.
• Morte do Cônjuge ou Filhos.
• Nascimento de filhos com doença congênita.
• Indenização especial em caso de acidente.
• Pagamento antecipado por doença profissional.

• Exemplos: Reembolso à empresa das despesas com rescisão trabalhista,
auxílio-alimentação, auxílio-funeral (em caso de acidente de trabalho), etc.
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Na tabela 2, a situação atual do produto.

Em geral, o valor máximo de indenização tem sido de um capital segurado de R$ 30 mil, com um

prêmio aproximado de R$ 15 por mês. Os casos mais comuns, porém, são de prêmios menores, na

faixa de R$ 5 por mês.

O potencial deste segmento no Brasil é elevado. Existem, atualmente, 8 mil entidades, dentro do

grupo das 5 centrais sindicais. No total, um montante de 30 milhões de trabalhadores sindicalizados

com carteira assinada, fazendo com que tenhamos aproximadamente 90 milhões de potenciais segurados

(incluindo família, etc).

Esses números resultariam em um mercado potencial de, no mínimo, R$ 5 bilhões por ano. Isto é,

R$ 5 × 12 × 90 milhões. Deste total, estimamos que, a partir de avaliação e levantamentos com

profissionais do setor, apenas uns 30% (ou seja, uns 25 a 30 milhões de segurados) teriam algum grau

de cobertura eficiente (ou por seguro sindicalizado ou de outra forma).

Logo, haveria um público-alvo de 60 milhões de segurados que, aos valores atuais, representaria

um incremento de R$ 3 a 4 bilhões ao ano na receita do segmento.

Na tabela 3, alguns fatores selecionados que podem influenciar o tamanho do segmento no

médio e no longo prazo, oferecendo assim um bom produto para o segurado.

Tabela 2 – Dados Atuais – PASI

Características

• Presente em todo o território nacional.
• 2 milhões de segurados, distribuídos em mais de 13 mil convênios.
• 3 mil corretores cadastrados.
• 300 entidades sindicais participantes.

Tabela 3 – Fatores de Desenvolvimento

Fatores

• Na medida do possível, um maior retorno para o segurado, em função do volume arrecadado de prêmios.
• Uma maior fiscalização do Ministério do Trabalho para o cumprimento dos acordos trabalhistas.
• Desenvolver programas de conscientização nas empresas para oferecer benefícios para os seus funcionários.
• Elevada qualidade de serviços praticados destinados aos empregados.
• O governo poderia estimular, de alguma forma, a inserção de seguro de vida nas convenções coletivas das

companhias e estudar, pelo menos, a criação de incentivos fiscais para as empresas que ofereceram seguro
de vida para seus funcionários.
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Assistência Funeral

Atualmente, por pesquisa de mercado, é possível constatar que inúmeras empresas oferecem o

produto de Assistência Funeral. Muitas delas, com mais de 20 anos de atuação.

De pagamento mensal, a cobertura alcança diversos aspectos do falecimento, como atendimento

em tempo integral, vários tipos de urna, possibilidade de cremação, traslado do corpo, etc.

O potencial desse segmento é bastante elevado. Por exemplo, considerando um mercado

consumidor de 30 milhões de pessoas, com um montante de 6 milhões de grupos familiares, a um custo

médio mensal de R$ 25 por grupo, isto pode resultar em um mercado de quase R$ 2 bilhões por ano.

Apesar do volume, esse mercado não é fiscalizado pela Susep, já que, pela legislação em vigor, não

existe o comprometimento do reembolso em espécie, mas apenas o cumprimento do serviço de

assistência funeral. Pelas normas vigentes, o reembolso em espécie é condição necessária para a devida

supervisão do órgão fiscalizador de seguros.

Entretanto, esta é uma discussão importante, sobretudo pelos valores envolvidos.

Microcrédito

Definições

Inicialmente, é importante constatar que o conceito de microcrédito está inserido em uma

abordagem mais abrangente de microfinanças, como indica a tabela 4.

Tabela 4 – Definições de Microfinanças

Critério

Microfinanças
(crédito popular)

Microcrédito
produtivo

Microcrédito
Produtivo Orientado

Definição

• Todos os serviços para população de baixa renda, inclusive consumo.

• Todos os serviços financeiros para microempreendedores. Não financia consumo.

• Apenas para crédito para microempreendedor. Não financia consumo.

O conceito específico de microcrédito surgiu na Índia, na década de 70, através do economista

Muhammad Yunus, que resolveu emprestar 27 dólares do seu próprio bolso a 42 mulheres da sua região,

para que estas pudessem adquirir matéria-prima para confeccionar os seus artesanatos, tornando-as

assim independentes de agiotas. Por não poderem dar garantias, os bancos recusavam-lhes as pequenas

quantias que permitiriam comprar materiais para trabalhar e vender.

Para espanto até do próprio Professor Yunus, todos os empréstimos foram pagos de forma

pontual. Além disso, as mulheres a quem emprestara o dinheiro puderam desenvolver os seus negócios,
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pagar os empréstimos e, por fim, obter lucro. Esse acontecimento proporcionou a ideia de que este

processo talvez pudesse ser multiplicado indefinidamente. Na prática, os modelos de microcrédito

conseguiram oferecer soluções que resolvessem três problemas crônicos de um empréstimo tradicional:

alto risco, custo elevado de transação e falta de garantias.

Em termos simplificados, o microcrédito tem se caracterizado pelos seguintes pontos, conforme

a tabela 5.

Tabela 5 – Algumas Características – Microcrédito

Características

Empréstimos
em Grupo

Agente de Crédito

Empréstimos
Progressivos

Frequência de
Pagamentos

Foco nas Mulheres

Descrição

• Ao oferecer os empréstimos em grupo, há uma garantia mútua entre os
empréstimos, diminuindo o risco.

• O agente de crédito é o responsável por colher dados dos tomadores, tendo alta
familiaridade com a região em que opera.

• Os valores vão aumentando à medida que o tomador cumpre os seus objetivos.

• A frequência dos pagamentos é, muitas vezes, baixa. Além disso, tenta-se casar o
fluxo de caixa das operações dos tomadores.

• Pela sua presença na família, esta tem sido a tônica de muitos programas sociais.

Evolução

No Brasil, tivemos as seguintes experiências históricas com o microcrédito:

• Em 1973, foi criado o programa UNO (União Nordestina de Assistência a Pequenas Organizações).

Esse projeto tinha como público-alvo o setor informal urbano da economia, atuando com crédito e

capacitação de pequenos empreendedores. Um dos desafios da UNO era provar a viabilidade de

conceder empréstimos (microcrédito) para as pessoas que desenvolvessem alguma atividade por

conta própria. O programa UNO era uma associação civil, sem fins lucrativos, que contava com a

colaboração da organização internacional Accion International, conhecida como AITEC.

• Sobretudo na década de 80, surgiram as experiências dos Centros de Apoio ao Pequeno

Empreendedor (CEAPE), com algumas instituições presentes até hoje. Também se verificou o

surgimento de iniciativas em que o próprio poder público, através de programas governamentais,

procurava estimular o fornecimento de crédito à população de baixa renda. A característica principal

desse período é que todas essas experiências concentravam sua atividade sobre as operações de

crédito, dirigidas, quase exclusivamente, ao financiamento do microempreendimento.

• A segunda metade da década de 90 marca um período de expansão. Os governos favorecem o

desenvolvimento de políticas locais, e há diversos casos de municípios em que são criadas as

instituições comunitárias de crédito (ICCs), com o intuito de fornecer microcrédito. Também o
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Governo Federal implanta o programa Crediamigo (através do Banco do Nordeste do Brasil),

buscando estimular o desenvolvimento do microcrédito, tanto pelo fornecimento do crédito ao

microempreendedor, apoio institucional, fornecimento de recursos para a constituição de carteiras

como pela adequação do marco jurídico. Além disso, muitas organizações passaram a atuar com

a cobertura da legislação, no caso das organizações sem fins lucrativos, desde que adaptadas à

Lei 9.790, de 1999, obtendo a qualificação das OSCIPs (Organizações da Sociedade Civil de

Interesse Público).

• Por fim, foram constituídas as SCM (Sociedades de Crédito ao Microempreendedor), por meio da

Lei 10.194, de 2001, com a perspectiva de atender a investidores privados interessados em financiar

atividades produtivas dos empreendedores de baixa renda.

• Em 2001, uma rede de 50 organizações da sociedade civil funda a ABCRED, que passa a propor a

organização de um Sistema Nacional de Financiamento da Economia Popular. As organizações

apresentam o projeto aos candidatos a presidente nas eleições de 2002. Gradativamente, ampliam-se

os serviços financeiros à população de baixa renda, inclusive com aproveitamento de facilidades

advindas das tecnologias de informação. É o caso, por exemplo, da multiplicação das redes de

correspondentes bancários, dispondo crescentemente de novos produtos voltados para seus clientes.

• A partir de 2003, algumas inovações na legislação e nas normas infralegais são postas em andamento,

para assegurar fontes adicionais para o financiamento das operações de microcrédito e para incentivar

o ingresso de novos contingentes de pessoas no sistema bancário. Todas essas mudanças produziram,

por consequência, o aumento da diversidade dos modelos jurídicos e das metodologias com que as

populações de baixa renda são alcançadas pelos programas de microcrédito. Fundamentalmente,

passou-se a designar de modo diverso o microcrédito chamado “de uso livre”, que pode ou não

financiar atividades ou empreendimentos econômicos, e o “microcrédito produtivo orientado”, que

compreende a modalidade mais tradicionalmente praticada no país.

• Tais características e as especificidades desse tipo de atuação levaram o Governo Federal a propor

ao Congresso Nacional nova legislação, por meio de Medida Provisória (MP 226/2004), instituindo

o PNMPO – Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado. A aprovação da Lei pelo

Congresso Nacional, alguns meses depois, coincidiu com o Ano Internacional do Microcrédito,

em 2005.

Situação Atual

O Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) foi instituído pela Lei 11.110,

de 25 de abril de 2005, e tem os seguintes objetivos gerais, conforme mostra a tabela 6.
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A seguir, alguns pontos importantes da situação atual:

• Desde 2005, 3,7 milhões de operações foram feitas, com um crédito de R$ 4,3 bilhões de reais.

Em média, no período, tivemos um empréstimo médio de R$ 1,162 mil.

• Em 2008, foram repassados R$ 1,8 bilhão, com 1,274 milhão de operações. Em termos médios,

aproximadamente R$ 1,5 mil por operação.

• As principais repassadoras de recursos são as cooperativas, os Recursos Direcionados (repasse de

2% dos depósitos à vista) e o programa Crediamigo, do Banco do Nordeste.

• Em 2008, havia 278 instituições especializadas em operar com o microcrédito.

• O saldo da carteira de aplicações em 2009 era de aproximadamente R$ 600 milhões. Ou seja, um

prestador pega emprestado mais de uma vez por ano.

Na análise dos números do microcrédito, constatamos que, embora este tenha crescido nos últimos

anos, os valores ainda são relativamente pequenos, sobretudo pelo potencial do setor.

A seguir, alguns números como referência:

• Hoje, o crédito pessoal no país ultrapassa o montante de R$ 1 trilhão. No mesmo período, cresceram

o consignado dos aposentados, o crédito direto ao consumidor e o financiamento para habitação e

compra de veículos. Com relação ao microcrédito, as diferenças ainda são grandes.

• O programa nacional de microcrédito está hoje restrito a uma cifra que vai de 500 a 600 mil pessoas

(há mais de um empréstimo por ano por cliente). É um valor pequeno, perto dos 34 milhões de

clientes ativos das maiores financeiras – a Losango (com 10 milhões), a Finasa (5 milhões) e a Fininvest

(com quase 4 milhões) – e os mais de 15 milhões de carnês ativos nas Casas Bahia. Como referência,

o Bradesco, maior instituição financeira privada do país, tem quase 20 milhões de contas correntes.

• Na prática, os bancos ainda não utilizam o potencial máximo do microcrédito. Nos últimos anos,

as instituições financeiras preferiram “deixar parada” cerca de metade do valor correspondente a

2% dos depósitos à vista, em vez de emprestar em microcrédito. Embora ainda haja interesse, as

altas taxas de inadimplência desanimaram um pouco o setor.

Tabela 6 – Algumas Características – PNMPO

Características

• Incentivar a geração de trabalho e renda entre os microempreendedores populares.
• Disponibilizar recursos para o microcrédito produtivo orientado.
• Oferecer apoio técnico às instituições de microcrédito produtivo orientado, com vistas ao fortalecimento

institucional destas para a prestação de serviços aos empreendedores populares.
• No âmbito do PNMPO, são considerados microempreendedores populares as pessoas físicas e jurídicas

empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, com renda bruta anual de até R$ 120 mil.
• Recursos: Fundo Amparo ao Trabalhador (FAT) e recursos direcionados de parcela dos depósitos à vista

(2% do total), conforme Lei 10.735, de 2003.
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Apesar desse cenário, ainda abaixo das possibilidades, existe otimismo no setor de microcrédito.

• Primeiro, um ponto importante é que boa parte da sociedade brasileira ainda não possui conta em

banco. A tendência, entretanto, é favorável. O aumento da competição entre os bancos e o

barateamento do custo de atendimento por via eletrônica levaram a um incremento no processo

de abertura de contas correntes.

• Um segundo ponto é que o crédito massificado, concedido pelos bancos através das linhas de crédito

direto ao consumidor (CDC) e de empréstimo pessoal, é um dos segmentos mais rentáveis do

sistema financeiro, apesar de ainda registrar altos índices de inadimplência, compensados pelos

ganhos com a taxa de juros.

• Um terceiro ponto é a preocupação dos mais pobres com o endividamento. Estudos mostram que,

quanto mais baixa a renda, mais pontual é o pagamento. Pessoas que têm basicamente o nome a

zelar, quando pressentem o atraso, vão à loja avisar, pedem para não mandar aviso de cobrança.

Elas realmente se preocupam com a situação.

Na tabela 7, algumas características de dois bancos oficiais, existentes nas condições para

empréstimos em microfinanças.

Tabela 7 – Características – Bancos – Microcrédito

Bancos

Caixa Econômica
Federal

Banco do Brasil

Descrição

• Objetivo: Equipamentos, matéria-prima, capital de giro e melhora da infraestrutura
do negócio.

• Limites: Mínimo de R$ 250 e máximo de R$ 10 mil.
• Prazos: Até 24 meses para pagar.
• Pagamentos mensais.
• Juros de até 3,9% ao mês.
• Taxa de Abertura de Crédito (TAC) de 3% sobre o valor do contrato, sendo no

mínimo de R$ 15, cobrada no ato da concessão.

• Possuir conta corrente.
• Aprovação cadastral.
• Possuir contrato de adesão assinado.
• Possuir conta corrente simplificada.
• Dependendo do tipo de empréstimo, possuir renda mensal de até R$ 1 mil.
• Dependendo do tipo de empréstimo, ter média de aplicações e depósitos à vista

inferior a R$ 3 mil.
• Dependendo do tipo de empréstimo, receber benefício do INSS no valor de até

dois salários mínimos.

Nos últimos anos, alguns elementos são favoráveis. Para citar apenas dois, temos:

• Para compatibilizar rentabilidade e reduzir custos, a abertura de correspondentes bancários (espécie

de agências que podem funcionar dentro de pontos-de-venda de serviços ou comércio). Com isso,

o alcance bancário é muito maior.
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• Uma das lições principais do programa Crediamigo, do Banco do Nordeste, é o fato de possuir um

sistema descentralizado de monitoramento de carteiras de empréstimo, alcançando então escala

operacional. Esse modelo é analisado a seguir.

Programa Crediamigo

O Banco do Nordeste (BNB) desenvolve uma série de produtos destinados ao consumidor de baixa

renda. Um dos principais é o Crediamigo.

Um estudo de 2006 apontou que esse produto representava 60% do microcrédito do país, e

era o 2o maior da América Latina. Neste período, 61% dos clientes se encontravam abaixo da linha

da pobreza.

Esses pequenos negócios, clientes desse produto, em sua maioria informais, apresentam níveis de

alto crescimento em todo o país, em especial na região Nordeste, principalmente nos grandes centros

urbanos. Considerando que o acesso dessa camada da população ao sistema bancário é difícil, devido

ao baixo nível operacional, ao tamanho dos negócios e à qualidade ou inexistência de garantias, o produto

cobre uma lacuna dessa carência específica. Levantamentos estatísticos mostram que, para aqueles que

operam com esse produto, a taxa de saída de melhoria de vida é bastante alta.

Em 2008, houve 1,009 milhão de empréstimos distintos, com um desembolso de R$ 1,087 milhão.

Desde 2001, o valor desembolsado chega a quase R$ 5 bilhões.

Na tabela 8, mais detalhes desse segmento. No caso dos empréstimos solidários, o aval é coletivo.

Tabela 8 – Produtos Crediamigo – Banco BNB – Características

Descrição

Giro Popular
Solidário

Giro Solidário

Giro Individual

Detalhes

• Representa 28% dos empréstimos.
• Recurso para a compra de matéria-prima e/ou mercadorias.
• Empréstimos de R$ 100 até R$ 1 mil.
• Empréstimo em grupo de 3 a 10 pessoas.
• Taxa de juros de 1,32% ao mês + TAC (Taxa de Abertura de Crédito).
• Prazo de até 12 meses.

• Representa 46% dos empréstimos.
• Recurso para a compra de matéria-prima e/ou mercadorias.
• Empréstimos para valores acima de R$ 1 mil, que podem ser renovados e evoluir

até R$ 10 mil.
• Empréstimos em grupo de 3 a 10 pessoas.
• Taxa de juros que varia de 2% a 3% ao mês + TAC (Taxa de Abertura de Crédito).
• Prazo de até 9 meses.

• Representa 7% dos empréstimos.
• Recurso para a compra de matéria-prima e/ou mercadorias.
• Empréstimos para valores de R$ 300 até R$ 10 mil.
• Taxa de juros que varia de 2% a 3% ao mês + TAC (Taxa de Abertura de Crédito).
• Prazo de até 9 meses.

continua
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Potencial do Microcrédito

O mercado para o microcrédito produtivo ainda é um desafio para o governo. Teoricamente, poderia

atingir 21 milhões de brasileiros que hoje trabalham na informalidade, mas, de acordo com a meta do

Ministério do Trabalho e Emprego, até 2011, esse número de beneficiados deve atingir,

aproximadamente, 1 milhão de pequenos empreendedores em todo o país.

Um outro desafio, porém, é o interesse do setor financeiro. Em termos práticos, para muitos bancos,

“é inviável efetuar um empréstimo de R$ 1,2 mil, a juros que não ultrapassam 4% ao mês, e ainda oferecer

gratuitamente uma assessoria técnica ao cliente”.

Estudo recente do Banco Central indicou que as classes E a H são as potenciais clientes dos produtos

de microfinanças. Ou seja, pessoas que recebem até 3 salários mínimos/per capita (com mais de 10

anos). Isso representaria 80,6% das 87 milhões de pessoas com rendimento no país. A estimativa de

muitos pesquisadores é que metade dessas pessoas possa demandar crédito. Isto é, 35 milhões de pessoas

(40,3% × 87 milhões).

Pelas estatísticas oficiais, o mercado de microfinanças já atinge 21 milhões de pessoas. Ou seja, 14

milhões de pessoas ainda poderiam ser atendidas. Do montante de 21 milhões, somente 1 milhão se

refere à microcrédito. A maior parte dos 21 milhões corresponde ao empréstimo consignado.

Em estudo citado pelo Bacen na nossa referência, observou-se que, na análise das economias formal

e informal, haveria aproximadamente 7 milhões de potenciais clientes de microcrédito no Brasil.

Considerando um empréstimo médio de R$ 1,5 mil, haveria uma demanda por empréstimos de,

aproximadamente, R$ 12 bilhões, em dados de 2008.

Embora elevado, esse número ainda representa somente 0,4% do PIB (dados de 2008).

Potencial do Microsseguro

O banco “Compartamos”, do México, é especializado em microcrédito. Ao final de 2006,

havia 187 filiais, com 615 mil clientes ativos, com um empréstimo médio de US$ 444 (carteira

de US$ 274 milhões).

Tabela 8 – Produtos Crediamigo – Banco BNB – Características (continuação)

Investimento Fixo

Comunidade

Descrição Detalhes

• Representa 15% dos empréstimos.
• Recurso para compra de máquinas/equipamentos e/ou reformas no negócio.
• Empréstimos para valores de R$ 300 até R$ 5 mil.
• Taxa efetiva de juros de 2,95% ao mês + TAC (Taxa de Abertura de Crédito).
• Prazo de até 36 meses (sem carência).

• Representa 4% dos empréstimos.
• Recursos para a compra de matéria-prima e/ou mercadorias.
• Empréstimos de R$ 100 até R$ 1 mil.
• Empréstimo em grupo de 15 a 30 pessoas.
• Taxa de juros de 1,32% ao mês + TAC (Taxa de Abertura de Crédito).
• Prazo de até 12 meses.
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Na sua história, o banco desenvolveu um programa de seguro de vida (tipo prestamista).

Atualmente, há uma taxa de P$57 para cada empréstimo de P$15.000. Ou seja, uma taxa de 0,38%

por cada operação. Em média, no Brasil, um seguro prestamista cobra uma taxa de 0,035% ao mês.

Segundo o banco, este foi um dos fatores mais importantes na manutenção do programa. Se o

mercado de microcrédito brasileiro pudesse produzir um giro de empréstimo de, por exemplo, R$ 10

bilhões por ano, isto geraria uma receita anual potencial de seguros de R$ 38 milhões por ano (caso o

giro fosse anual e tomando o dado do México como referência).

No Brasil, esse mercado poderia ser ampliado de duas formas. Primeiro, acelerar o giro dos

empréstimos. Segundo, vender mais produtos de seguros, aproveitando-se do canal criado com o

empréstimo.

Em essência, essas contas permitem especular que o mercado de microcrédito, se plenamente

desenvolvido, poderia levar a um incremento de R$ 100 a 150 milhões por ano no mercado de

microsseguros.

Títulos de Capitalização

História

Em 1850, o mercado de capitalização foi criado na França com a intenção de proporcionar auxílio

financeiro aos sócios, através de suas próprias poupanças. Ao longo da aplicação, havia também a

possibilidade de ganhos em sorteios.

Em 1929, surgiu no Brasil, com grande dinamismo nas décadas de 30 e 40. Nos anos 50, o processo

inflacionário fez com que o produto se tornasse desinteressante, mas, com a instituição da correção

monetária na década de 60, criaram-se as premissas básicas para o seu ressurgimento. Ou seja, estamos

falando de um setor tradicional no país, com quase 80 anos, que, embora nos últimos anos não tenha se

desenvolvido conforme as expectativas iniciais, ainda tem um grande potencial de crescimento.

Ao final de 2008, registramos 12 companhias atuando nesse mercado, que ofereceram, em média,

60 tipos de títulos distintos. De um modo geral, as empresas são lucrativas, o que é um garantia

importante para o consumidor.

Recentemente1, algumas medidas tiveram como objetivo aumentar o grau de transparência dos

títulos, por meio de uma padronização segundo o seu tipo. Na prática, esse aspecto irá facilitar, em

muito, a compreensão do consumidor a respeito do que ele está comprando.

A tabela 9 apresenta algumas características existentes.

1 Circular 365, da Susep.
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Produtos Relacionados

O mercado de capitalização pode, de certa maneira, influenciar o mercado de microsseguro, na

medida em que é capaz de desenvolver produtos associados aos de baixa renda.

Há pelo menos dois exemplos importantes: capitalização + acidentes pessoais ou capitalização

+ pecúlio.

Em geral, esses produtos têm algumas características similares, comentadas a seguir:

• Produtos massificados, na base de R$ 5.

• O valor pago é dividido em: sorteio, seguro, capitalização, comissão e outras despesas (mídia,

distribuição, etc).

• O seguro é anual e cobrado mensalmente, por meio de novos certificados. Em muitos casos, os

certificados não conseguem manter o mesmo número do primeiro, por uma questão de custos e

impossibilidade operacional.

• Essa venda, por meio de bilhetes, é feita a partir de informações simples, como nome, endereço,

CPF e telefone.

• Os sorteios são públicos.

• A Importância Segurada é pequena (em torno de R$ 2 mil), existindo também um limite de

indenização por segurado (por exemplo, R$ 10 mil).

Em média, a proporção do capital alocado em seguro tem sido de 4% do valor comprado (ou seja,

R$ 0,20 para cada R$ 5). Atualmente, em função de contatos com profissionais deste setor, esse mercado

fatura em torno de R$ 4 milhões por mês (ou quase R$ 50 milhões por ano). Acredita-se que, mantidas

as condições atuais, pode triplicar no médio prazo.

Ou seja, um faturamento de seguros, derivado do mercado de capitalização, chega a R$ 6 milhões

por ano (ou R$ 150 milhões × 4%). Mais importante do que o valor relativamente reduzido da receita

Tabela 9 – Tipos de Produtos – Títulos de Capitalização

Tipos

Tradicional

Compra Programada

Popular

Incentivo

Descrição

• Contemplam as características básicas do produto, podendo ser de pagamento
mensal ou anual. Neste caso, devolve-se a correção integral da compra realizada.

• Proporcionam ao cliente a formação de capital para a aquisição de bens, serviços
ou viagens. Ou seja, o título tem um objetivo específico.

• Destinados aos clientes com menor poder aquisitivo, com ênfase no aspecto
lúdico. Vendas em maior volume. A principal característica é o fato de o cliente
não ser obrigado a receber integralmente o valor corrigido.

• São produtos vinculados a um evento promocional de caráter comercial instituído
pelo subscritor. As condições gerais contemplam a cessão gratuita a terceiros do
direito de participação de sorteios.
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é que esse produto permite o desenvolvimento da cultura em uma população não afeita a comprar seguro.

Por exemplo, considerando 5 a 10 milhões de pessoas, já com superposição de uma pessoa comprando

mais de um título, isto resultaria em, aproximadamente, quase 5% da população brasileira.

Aspectos Tributários

Em nossa opinião, um problema ainda a ser resolvido no mercado de capitalização consiste nos

seus aspectos tributários, o qual precisará ser equacionado pelo menos no médio prazo.

Na tabela 10, os principais tributos existentes em um plano de capitalização.

Tabela 10 – Tributos – Títulos de Capitalização

Características

IOF

Imposto de Renda
quando ocorre o

Resgate

Imposto de Renda
quando ocorre a

Premiação

Valores

• Não existe no caso de resgate final.

• 20% sobre o lucro da operação, recolhido diretamente na fonte.
• Na Declaração de Imposto de Renda, o ganho financeiro é alocado em

“Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva”.

• Quando os títulos são cancelados no sorteio, 25% do recebido, direto na fonte.
• Quando os títulos continuam ativos, 30% do recebido, direto na fonte.
• Na Declaração de Imposto de Renda, o ganho financeiro é alocado em

“Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva”.

Na análise dessas informações, observamos que, de um modo geral, a regra fiscal ainda pode ser

aprimorada. Não existem diferenças de taxas de tributos em função do prazo do título, do tipo

(Pagamento Mensal ou Pagamento Único) ou mesmo da renda do consumidor. A única diferença consiste

na tributação da premiação, função da continuidade ou não do título.

A seguir, algumas sugestões.

Sugestão 1: Redefinição dos critérios de tributação na premiação dos títulos

Na premiação, ocorrem duas possibilidades de tributação. No caso do haver cancelamento dos títulos,

a alíquota de Imposto de Renda é de 25%. Já se os títulos permanecerem ativos, a alíquota é de 30%.

Tendo por objetivo simplificar e unificar os critérios, além de estimular a compra desse tipo de

produto, os seguintes comentários são apresentados:

• Em nossa opinião, as alíquotas deveriam ser unificadas nos dois casos. O fato de o título ser ou não

liquidado na premiação não é um motivo relevante para que haja esta distinção.

• O fato de a alíquota ser maior no caso em que o título permanece ativo (30%) frente ao caso em

que o título é cancelado (25%) não deixa de ser um desestímulo ao segmento.

Em vista disso, sugerimos uma alíquota de 25% para todos os casos.
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Sugestão 2: Importação da regra fiscal dos produtos de previdência (tabelas de tributação)

A alíquota de Imposto de Renda do mercado de capitalização é um valor fixo de 20%. Esse número

independe do prazo do título e do nível de riqueza do investidor, características que influenciam nos

cálculos tributários do VGBL e do PGBL.

Com essas novas regras tributárias (utilização das tabelas de tributação) no mercado de capitalização,

haveria algumas consequências importantes:

• Possibilidade do aparecimento de títulos de longo prazo, nos quais o consumidor, além de investir

para a sua poupança, aproveitaria também o aspecto lúdico do plano. Ou seja, o lançamento,

por exemplo, de uma linha de produtos denominada “previdência com sorteio”. Neste caso, a

escolha do consumidor deveria recair na regra tributária denominada “tabela regressiva”, que

estimula mais diretamente a compra de longo prazo com alíquotas menores. Ou seja, no caso de

um consumidor que comprasse um título de mais de 10 anos haveria a possibilidade de reduzir a

sua alíquota para 10%.

• Para o consumidor de baixa renda, muitas vezes o comprador padrão de um título de capitalização,

haveria também ganhos, mesmo que o título fosse de um prazo mais curto. Se essa nova regra

pudesse valer, e o consumidor escolhesse a tabela tradicional de tributação (alíquota fixa de 15%,

com ajuste anual na declaração de Imposto de Renda), possivelmente teríamos recuperação do

tributo pago no ajuste anual, desde que a sua renda bruta total fosse inferior ao valor de R$ 16 mil

por ano. Isto é, ao final, não haveria cobrança de tributos nos títulos de capitalização, o que não

seria injusto. Podemos perguntar: por que razão quem vende até R$ 20 mil em ações por mês tem

essa isenção, enquanto quem ganha 2 salários mínimos por mês, e resgata um título de capitalização

de R$ 100 em cada mês, não tem?

Em nosso modo de ver, a importação das regras tributárias do VGBL e do PGBL (aplicação das

tabelas) seria o mais justo em termos de isonomia tributária. Afinal, estaríamos estimulando o

desenvolvimento de uma poupança de longo prazo. Entretanto, mesmo quando comparamos com outros

ativos, a posição tributária dos títulos de capitalização ainda é bastante desconfortável.

Por exemplo, no caso de um fundo de renda fixa, para um prazo de aplicação um pouco acima de

2 anos, a alíquota tributária é de 15%. Neste cenário, em termos econômicos, fica bastante difícil

entender o motivo pelo qual um título de capitalização com prazo de 5 anos tem que pagar 20%!

Sugestão 3: Dedução de parte da renda bruta (modelo PGBL)

Em um novo horizonte para o segmento de capitalização, é importante incentivar as compras de

longo prazo. Deste modo, a existência de um benefício tributário que permita a dedução de parte

da renda bruta no cálculo de imposto (como acontece no PGBL) pode ser bastante interessante.
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Devido às particularidades do produto de capitalização, poderia haver as seguintes condições

adicionais:

• Na compra do título, somente a parte usada para capitalização seria deduzida. Ou seja, ficariam de

fora os valores alocados para sorteio e para o carregamento.2

• Poderia haver uma diminuição nos limites de dedução, em vez dos 12% atualmente existentes.

Por exemplo, mantidos os 12% para previdência, acrescentar mais uns 2% ou 3% para títulos

de capitalização.

• Caso a opção anterior seja difícil de ser aprovada, uma alternativa seria manter o limite existente,

mas possibilitar também que, além dos produtos de previdência, os produtos de capitalização

pudessem ser inseridos nesse grupo, como forma de dedução. Ou seja, 12% no total, para

previdência e capitalização.

Como se observa, existem várias opções que dependerão, naturalmente, de negociação e das

condições fiscais do país, além do nível de interesse do governo em incentivar as compras nesse perfil

de ativo.

Sugestão 4: Novos Produtos com Benefícios Fiscais

Uma outra sugestão não deve ser vista como uma medida que pode beneficiar exclusivamente o

setor de capitalização, mas sim todos os setores que também têm por objetivo promover a poupança

no longo prazo, como o de previdência.

Aqui, a ideia é estimular o governo (e o setor privado) no desenvolvimento de novos produtos de

poupança, tal como é feito em outros países.

Há alguns exemplos possíveis, mas, como ilustração, escolhe-se o produto “Coverdell Education

Savings Account” (antigamente conhecido como “Education IRA”), existente nos Estados Unidos.

Em essência, esse produto tem por objetivo criar incentivos fiscais para as famílias no provimento

de poupança para a educação superior de seus jovens. Esse é um benefício tributário extra, além dos já

existentes nos outros planos de previdência tradicionais do mercado americano (por exemplo, 401K,

IRA, etc).

Nesse produto de caráter educacional, é permitido que o contribuinte aloque certo montante

financeiro por ano na conta específica de um estudante. Esse valor não é dedutível do Imposto de Renda,

mas a rentabilidade obtida é isenta.

Muitas das mudanças propostas têm por objetivo diminuir a carga tributária dos títulos de

capitalização, por uma questão de isonomia fiscal com outros produtos. Assim, em um primeiro estágio,

é natural que a arrecadação tributária diminua. Entretanto, pelos ganhos de escala nas vendas, é possível

que haja uma compensação nos efeitos.

2 Assim, não haveria o risco de os críticos acusarem o governo de estar promovendo o incentivo fiscal para o jogo.
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Isso pode ser mostrado pelo seguinte exemplo, conforme a tabela 11.

As nossas hipóteses são as seguintes: primeiro, um faturamento de R$ 8 bilhões ao ano, com um

prazo médio de um título de capitalização de 2 anos. A alíquota tributária é de 20%, e a variação da TR

foi estimada em 3,5%3 a cada 2 anos.

Nesta situação, consideramos que, atualmente, o Imposto de Renda médio, no resgate desses títulos,

seria de, aproximadamente, R$ 56 milhões por ano (8.000 × 3,5% × 20%).

Supondo agora que a nova alíquota passe para 15% (a mesma alíquota utilizada em um fundo de

longo prazo para um período de 2 anos): nesse caso, a nova arrecadação fiscal vai depender da variação

da receita do segmento, que irá certamente crescer neste novo cenário.

Por exemplo, os números indicam que, para uma variação de receita de 70% a 80%, a situação

fica plenamente compensada (receita fiscal entre R$ 50 e 60 milhões). Diante da variação ocorrida em

outros setores (quando da adoção de medidas similares), essa previsão é razoavelmente possível

de ocorrer.

Variáveis Valores

Receita Anual R$ 8 bilhões/ano

Prazo Médio dos Títulos 2 anos

Variação TR estimada 3,5% em dois anos

Alíquota Tributária 20%

Tabela 11 – Hipóteses do Modelo

3 Esse percentual foi o valor no período 2006-2007. Por simplificação, consideramos que todos os títulos de capitalização são
remunerados por essa taxa.
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Conclusões

Os microsseguros fazem parte da política de microfinanças do governo.

Na tabela 12, os objetivos das microfinanças no país.

Nesta linha, a Susep desenvolveu (e vem desenvolvendo) diversas iniciativas, visando a incentivar

a criação de produtos de seguros destinados ao público de menor renda, surgindo assim o termo

“seguro popular”.

Na tabela 13, algumas destas iniciativas.

Objetivos
Facilitar e ampliar o acesso ao crédito entre os microempreendedores formais e informais, visando à geração
de renda e trabalho.
Facilitar e ampliar o acesso aos serviços financeiros (conta corrente, poupança, seguros, créditos) pela
população de baixa renda, garantindo maior cidadania.
Ampliar o número e a participação das cooperativas de crédito no sistema financeiro.
Reduzir a informalidade e as taxas de juros nos financiamentos.

Tabela 12 – Microfinanças – Objetivos

Tabela 13 – Iniciativas Oficiais – Microsseguro

Características

IOF

Imposto de Renda
quando ocorre o

Resgate

Imposto de Renda
quando ocorre a

Premiação

Valores

• Não existe no caso de resgate final.

• 20% sobre o lucro da operação, recolhido diretamente na fonte.
• Na Declaração de Imposto de Renda, o ganho financeiro é alocado em

“Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva”.

• Quando os títulos são cancelados no sorteio, 25% do recebido, direto na fonte.
• Quando os títulos continuam ativos, 30% do recebido, direto na fonte.
• Na Declaração de Imposto de Renda, o ganho financeiro é alocado em

“Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva”.

O objetivo deste estudo, porém, não foi analisar diretamente os produtos de seguros ligados ao

microsseguro, mas sim analisar aqueles produtos oferecidos pelo setor privado que teriam alguma
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semelhança (ou que teriam forte influência) com o mercado de seguros (ainda mais especificamente,

com o mercado de microsseguro).

Neste sentido, quatro produtos foram analisados: o PASI, Assistência Funeral, Microcrédito e os

Títulos de Capitalização.

Na tabela 14, as conclusões principais obtidas.

Em nossa opinião, a busca de produtos específicos de microsseguro deve ser a prioridade principal

do mercado brasileiro. Entretanto, é importante avaliar aqueles mercados nos quais existe uma

experiência similar ou que têm alta correlação com o segmento.

Esta, então, foi a linha deste estudo.

Tabela 14 – Análise de Produtos

Produtos

PASI

Assistência Funeral

Microcrédito

Títulos de
Capitalização

Conclusões

• Seguro de vida em grupo, especializado em Convenção Coletiva de Trabalho.
• Tem 2 milhões de clientes, com um prêmio médio de R$ 15/mês.
• Segmento com um mercado potencial de R$ 3 a 4 bilhões por ano.

• Mercado de tamanho difícil de ser medido, por falta de estatísticas oficiais.
• Estima-se que tenha um potencial de receita de R$ 2 bilhões por ano.

• Ainda não atingiu todo o seu potencial.
• Mercado com forte correlação com o setor de microsseguro.
• Quando se tornar mais efetivo, pode gerar, somente em seguro prestamista, de

R$ 100 a R$ 150 milhões de receita por ano.

• Produto de baixo custo vendido junto de um seguro de pecúlio ou de acidentes
pessoais.

• Nas condições atuais, a geração de receita (em termos potenciais) para seguro não
deve ser alta (no máximo, R$ 10 milhões por ano).

• Entretanto, o seu maior mérito é poder atingir uma grande quantidade de pessoas,
tendo assim um vínculo educativo (aproximadamente 10 milhões de pessoas).

• O aspecto tributário desse produto ainda precisa ser melhorado, quando comparado
às condições médias de mercado.
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Anexo 1

Circular SUSEP 267, de 21
de setembro de 2004

Estabelece as regras de funcionamento e os critérios

para operação do seguro de vida em grupo popular

e disponibiliza, no site da SUSEP, suas condições

gerais padronizadas e respectivos parâmetros.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 36, alíneas “b” e “c”, do Decreto-Lei 73, de 21 de novembro

de 1966, tendo em vista o disposto no art. 10 da Circular SUSEP no 265, de 16 de agosto de 2004, e

considerando o que consta do processo SUSEP 15414.000828/2004-13,

R E S O L V E:

Art. 1o Estabelecer as regras de funcionamento e os critérios para operação do seguro de vida em

grupo popular e disponibilizar, no site da SUSEP, suas condições gerais padronizadas e respectivos

parâmetros, constantes dos anexos I e II desta Circular.

Art. 2o É vedado às sociedades seguradoras aceitar, como segurado, no plano de que trata a presente

Circular, menor de 18 (dezoito) anos.

Art. 3o Deverão ser utilizados mecanismos de controle que identifiquem os segurados por CPF ou, na

falta deste, RG, Carteira de Trabalho, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento ou outros

documentos oficiais de identificação que possuam validade no território nacional.

Art. 4o As sociedades seguradoras que tenham interesse em operar o plano de seguro de que trata

esta Circular deverão utilizar as condições gerais padronizadas e encaminhar à SUSEP, previamente

à comercialização, a nota técnica atuarial e os parâmetros das condições gerais, para análise e

arquivamento.

Art. 5o O capital segurado da garantia básica não poderá ser superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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Art. 6o A nota técnica atuarial deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I – coberturas securitárias previstas no plano;

II – especificação das taxas ou prêmios puros;

III – estatísticas utilizadas para definição das taxas, com especificação do período e fonte utilizados e o

respectivo demonstrativo de cálculo ou tábuas biométricas, se for o caso;

IV – critérios de reavaliação de taxas, incluindo formulação e períodos;

V – carregamentos;

VI – provisões técnicas; e

VII – assinatura do atuário, com número de identificação profissional perante o órgão competente.

§ 1o As taxas especificadas, na forma do inciso II deste artigo, poderão ser revistas, em periodicidade

não inferior a 1 (um) ano, em função de variação superior a 100% (cem por cento) na sinistralidade do

produto, calculada com base no prêmio puro, devendo ser previamente estabelecida, na forma do inciso

IV deste artigo, a respectiva metodologia técnica.

§ 2o Na hipótese de revisão das taxas, nos termos do parágrafo 1o deste artigo, a sociedade seguradora

deverá encaminhar à SUSEP aditivo à nota técnica atuarial, com o cálculo das novas taxas, indicando o

número do processo administrativo correspondente ao plano.

§ 3o Observado o disposto nos parágrafos 1o e 2o deste artigo, a efetiva alteração das taxas adotadas

somente poderá ser introduzida no plano após anuência prévia e expressa de pelo menos ¾ (três quartos)

do grupo segurado.

Art. 7o O valor cobrado a título de carregamento, destinado a atender às despesas administrativas, à

comissão de corretagem e à margem de lucro do plano, não poderá exceder o prêmio puro.

Art. 8o O seguro de que trata esta Circular deverá ser contratado de forma coletiva, por meio de

contrato firmado com o estipulante, observado o que determina a regulamentação específica em vigor.

Art. 9o Para cada proponente admitido no seguro, deverá ser emitido certificado individual que

caracterize sua aceitação no plano, apresentando os capitais segurados, discriminados por garantia

oferecida, prêmio, data de início e de término de vigência do seguro e a identificação do segurado, nos

termos do artigo 3o desta Circular.

§ 1o Deverá ser remetido ao segurado novo certificado individual, quando os valores a que se refere o

“caput” deste artigo sofrerem alteração, por força de atualização monetária ou da reavaliação de taxas

referidas nos parágrafos 1o, 2o e 3o do artigo 6o desta Circular.
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§ 2o Por meio do certificado individual poderão ser fornecidas as principais informações do seguro

contratado, devendo ficar evidenciado que serão disponibilizadas pelo estipulante e pela sociedade

seguradora, a qualquer tempo, por solicitação do segurado, as condições gerais completas.

Art. 10. O segurado deverá indicar, no cartão-proposta, seu(s) beneficiário(s).

Parágrafo único. A qualquer tempo, o segurado poderá alterar o(s) beneficiário(s) indicado(s), por meio

de solicitação formal, datada, assinada e protocolizada junto à sociedade seguradora.

Art. 11. O plano de seguros poderá prever a cobrança de prêmios diretamente na sociedade seguradora

ou por meio de contas de consumo, tais como luz, gás, telefone ou outros meios viáveis, desde que o

valor destinado ao seguro seja perfeitamente identificado, assim como a data da correspondente quitação.

Parágrafo único. O certificado individual, acompanhado da identificação de quitação do prêmio a que

se refere o “caput” deste artigo, será prova, a qualquer tempo, da celebração do contrato de seguro.

Art. 12. A comercialização do seguro de vida em grupo popular em desacordo com o estabelecido

nesta Circular sujeitará o infrator às medidas e sanções legais e regulamentares previstas nas

normas vigentes.

Art. 13. Aos casos não previstos nesta Circular aplicam-se as disposições legais e regulamentares

em vigor.

Art. 14. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

RENÊ GARCIA Jr.

Superintendente
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(sem Anexo com as Condições Gerais)

Regulamenta as regras de funcionamento e os

critérios para operação do seguro popular de

automóvel usado e estabelece as condições

contratuais padronizadas.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 36, alíneas “b” e “c”, do Decreto-Lei 73, de 21 de novembro

de 1966, e considerando o que consta do Processo SUSEP 15414.004359/2004-01,

R E S O L V E:

Art. 1o Regulamentar as regras de funcionamento e os critérios para operação do seguro popular de

automóvel, nos termos desta Circular.

Art. 2o Estabelecer, no anexo desta Circular, as condições contratuais do plano padronizado do seguro

popular de automóvel usado.

Art. 3o Para efeito desta Circular, define-se como seguro popular aquele destinado exclusivamente à

cobertura de veículos usados.

Art. 4o As sociedades seguradoras que comercializarem o plano de seguro de que trata esta Circular

deverão utilizar as condições contratuais padronizadas no anexo desta Circular, encaminhando à

SUSEP, previamente à comercialização, para análise e arquivamento, a nota técnica atuarial e eventuais

alterações pontuais.

Anexo 2

Circular SUSEP 306, de 17
de novembro de 2005
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Art. 5o A proposta do seguro de que trata a presente Circular deverá conter, no mínimo, as seguintes

informações:

I – descrição das coberturas básicas incluídas nos planos oferecidos, bem como das coberturas adicionais,

quando houver;

II – identificação do veículo segurado;

III – limites máximos de indenizações e prêmios discriminados por cobertura;

IV – informações sobre bônus, quando houver;

V – franquias, se aplicáveis;

VI – informação quanto à faculdade do segurado optar pela utilização de rede credenciada, conforme

disposto nos §§ 6o e 7o do art. 9o desta Circular;

VII – informação quanto à faculdade do segurado de escolher a forma do pagamento do prêmio, conforme

disposto no art. 10 desta Circular; e

VIII – respostas do questionário de avaliação de risco, quando houver.

Art. 6o A contratação do seguro popular de automóveis usados poderá ser feita mediante apólice padrão

simplificada, que conterá no mínimo os seguintes elementos:

I – no frontispício da apólice, além das informações previstas em normativos específicos, deverão ser

discriminados:

a) as coberturas básicas do plano escolhido, bem como as adicionais, se contratadas, com seus

respectivos limites máximos de indenizações e prêmios,

b) percentual fixado para caracterizar a indenização integral, definido no § 7o do art. 9o desta Circular, e

c) bônus e franquias, quando houver; e

II – respostas do questionário de avaliação de risco, quando houver.

Parágrafo único. As condições contratuais do seguro, na íntegra, deverão estar à disposição do

proponente previamente à assinatura da respectiva proposta, devendo este, seu representante ou seu

corretor de seguros, assinar declaração, que poderá constar da própria proposta, de que tomou ciência

das referidas condições contratuais.

Art. 7o O custo de apólice, quando cobrado, estará limitado a R$ 20,00.

Art. 8o O seguro popular de automóvel usado será contratado, exclusivamente, na modalidade

“valor determinado”.

Parágrafo único. Para efeito desta Circular, fica estabelecido que a cobertura de “valor determinado”

é a modalidade que garante ao segurado, no caso de indenização integral, o pagamento de quantia fixa,

em moeda corrente nacional, estipulada pelas partes, no ato da contratação do seguro.



Anexo 2 – 31

Art. 9o As sociedades seguradoras que comercializarem o plano de seguro de que trata esta Circular

deverão oferecer, exclusivamente, uma ou mais das seguintes coberturas básicas:

a) BÁSICA I – Garantia Compreensiva A (indenização integral por incêndio, queda de raio, explosão,

colisão, roubo ou furto) e responsabilidade civil – danos materiais (RC-DM);

b) BÁSICA II – Garantia Compreensiva B (indenização integral por incêndio, queda de raio, explosão,

roubo ou furto) e responsabilidade civil – danos materiais (RC-DM);

c) BÁSICA III – responsabilidade civil – danos materiais (RC-DM);

§ 1o As sociedades seguradoras poderão ainda oferecer outras coberturas adicionais, além das coberturas

de responsabilidade civil – danos corporais (RC-DC) ou acidente pessoal de passageiros (APP) já previstas

no anexo desta Circular, desde que previamente submetidas à SUSEP para análise.

§2o A contratação das coberturas contidas no parágrafo anterior poderá ser facultativamente efetuada

pelo segurado quando da contratação de uma das coberturas básicas previstas neste artigo.

§ 3o Deverá ser estabelecido valor de LMI, igual ou superior a R$ 10.000,00, distinto para a garantia de

Responsabilidade Civil por Danos Materiais.

§ 4o Nas coberturas básicas, as garantias de incêndio, queda de raio, explosão, colisão e roubo ou furto,

não oferecerão cobertura nos casos em que ocorram perdas parciais, somente compreendendo a

indenização integral.

§ 5o Na hipótese de as sociedades seguradoras optarem por oferecer coberturas adicionais para perdas

parciais, deverá ser prevista a livre escolha de oficinas pelos segurados, para recuperação dos veículos

sinistrados.

§ 6o Caso a sociedade seguradora disponibilize rede credenciada para recuperação de veículos sinistrados,

deverá ser garantido ao segurado, quando do preenchimento da proposta, o direito de optar pela

utilização ou não desta rede.

§ 7o A oferta de rede credenciada, conforme disposto no parágrafo anterior, somente poderá ser efetuada

se, além de submeter previamente à SUSEP a “Cobertura Adicional para Perdas Parciais”, a sociedade

seguradora submeter também a “Cobertura Adicional para Perdas Parciais com Utilização de Rede

Credenciada”, discriminando, nesta hipótese, as vantagens auferidas pelo segurado se optar por

sua utilização.

§ 8o Fica vedada a aplicação de franquia nos casos de indenização integral ou de danos causados por

incêndio, queda de raio ou explosão.
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§ 9o A indenização integral é caracterizada sempre que os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro,

atingirem ou ultrapassarem a 75% do valor contratado estabelecido na apólice.

§ 10. Fica vedada a dedução de valores referentes às avarias previamente constatadas no veículo segurado.

Art. 10. O prêmio somente poderá ser pago após a aceitação da proposta pela sociedade seguradora.

§ 1o As sociedades seguradoras deverão oferecer na proposta, como forma de pagamento do prêmio,

as opções de prêmio único anual e prêmio mensal.

§ 2o Adicionalmente, outras formas de fracionamento do prêmio poderão ser oferecidas na proposta pelas

sociedades seguradoras, desde que previstas em cláusula especifica de fracionamento de prêmios, previamente

submetida à SUSEP para análise, respeitado o direito de o segurado eleger a forma de pagamento.

Art. 11. As informações referentes às apólices contratadas no seguro popular de automóvel usado serão

contabilizadas no ramo 26 – Seguro Popular de Automóvel Usado.

Art. 12. A nota técnica atuarial deverá manter perfeita relação com as condições contratuais e conter,

adicionalmente, a indicação de que a contratação do seguro é a primeiro risco absoluto.

Art. 13. As sociedades seguradoras ficam dispensadas de submeter especificação das taxas ou prêmios

estatísticos e puros referentes às Garantias Compreensivas A e B.

Art. 14. Nos casos de utilização de prêmios diferenciados, deverão ser especificados os critérios de cálculo.

Art. 15. Deverá ser estabelecida, em cláusula específica previamente submetida à SUSEP, a forma como

será efetuado o pagamento da indenização integral de veículos sujeitos a alienação fiduciária,

arrendamento mercantil, consórcio ou outras formas de gravame.

Art. 16. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta Circular, ao seguro popular de automóvel usado,

as disposições legais e regulamentares em vigor referentes aos seguros de danos e de automóveis.

Art. 17. A comercialização do seguro popular de automóvel usado em desacordo com o estabelecido

nesta Circular sujeitará o infrator às medidas e sanções legais e regulamentares previstas nas normas vigentes.

Art. 18. Fica expressamente vedada a denominação “Seguro Popular” na comercialização de seguros

para automóveis usados que não atendam ao disposto nesta Circular.

Art. 19. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

RENÊ GARCIA JR.

Superintendente



33

Bibliografia

CHU, Michael; CUELLAR, Regina. Banco compartamos: life after IPO. Boston: Harvard Business
Publishing, 2008.

CHU, Michael; HAZELL, Jean. Micro insurance agency: helping the poor managing risk. Boston:
Harvard Business Publishing, 2007.

GALIZA, Francisco. Títulos de capitalização: análise e sugestões tributárias, 2008. Texto Avulso.

GALIZA, Francisco. Programas e seguros sociais no Brasil: características principais. Rio de Janeiro:
Funenseg, 2009.

GONZALEZ, Lauro (org.). Sinergia entre microsseguro e microcrédito e o crescimento do
mercado no Brasil, 2009. Texto Avulso.

PASI – Plano de Amparo Social Imediato. Diversos jornais e informações obtidas junto à companhia.

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado. Disponível em: <http://www.mte.gov.br>.

SOARES, Marden; SOBRINHO, Abelardo. Microfinanças: o papel do Banco Central do Brasil e a
importância do cooperativismo de crédito. Publicado pelo Banco Central do Brasil, 2008.

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. Disponível em: <http://www.susep.gov.br>.

Títulos de Capitalização. Informações obtidas em diversos “sites” de companhias.



34 – Produtos da Iniciativa Privada Correlacionados com o Microsseguro



35

Créditos da Pesquisa

Francisco Galiza

Mestre em Economia (FGV), Sócio da Rating de Seguros Consultoria.

galiza@ratingdeseguros.com.br

www.ratingdeseguros.com.br

Esta pesquisa foi finalizada em julho de 2009.








	capa_relatorio_pesquisa_produtos da iniciativa
	pagina em branco 1
	Produtos da Iniciativa Privada - Galiza - 10
	pagina em branco 2
	ultima capa_relatorio_pesquisa

